
 ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA

PODER EXECUTIVO

)

Data da autorização: / /

Data da autorização: / /

Dotação: 19 - 3.3.90.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

DADOS DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VENEZA

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro de responsabilidade civil para o 

ônibus Vaggio Mercedes-Benz, placa MHE7588, pertencente ao Fundo Municipal de Assistência Social do 

Município de Nova Veneza/SC, visando a cobertura de danos materiais e corporais causados a terceiros 

durante a utilização do veículo, em atendimento às necessidades operacionais e à segurança no transporte 

de usuários dos serviços assistenciais.

Fornecedor:  KOVR SEGURADORA - CNPJ: 42.366.302/0001-28 

Valor R$: 3.782,82R$                 TRÊS MIL, SETESSENTOS E OITENTA E DOIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS

Fundamentação Legal: Dispensa de Licitação, Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21

Gestor da Contatação: CARINA VIOLA SANGALETI

Fiscal da Contratação: ANALICE WARMILING GUIDARINI

Suplente do Fiscal: ELISABETE TERESA BORTOLOTTO

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor recaiu sobre a empresa KOVR Seguradora, inscrita no CNPJ sob nº 42.366.302/0001-28, em razão da 

análise detalhada dos orçamentos obtidos junto a seguradoras do ramo, conforme pesquisa de mercado realizada nos termos do 

art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021. A empresa selecionada apresentou o menor valor global dentre as propostas válidas, atendendo 

integralmente às especificações técnicas e às necessidades da Administração no que se refere à contratação de seguro do tipo 

RCO (Responsabilidade Civil Obrigatória).

Destaca-se que, apesar de terem sido realizadas solicitações de orçamento junto a diversas seguradoras, houve limitação na 

obtenção de propostas, tendo em vista que algumas empresas declinaram da participação, em razão de fatores como a 

regionalidade e as particularidades do objeto. Ainda assim, foram obtidos dois orçamentos válidos, possibilitando a análise 

comparativa necessária para a seleção da proposta mais vantajosa.

A escolha da empresa evidencia o atendimento aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade, uma vez que sua 

proposta se mostrou mais adequada no conjunto global da contratação, garantindo cobertura compatível com as necessidades da 

Administração por um valor mais acessível.

Dessa forma, a contratação da KOVR Seguradora mostra-se devidamente justificada, assegurando a proteção dos bens e das 

atividades da Administração, mitigando riscos e garantindo maior segurança na execução dos serviços públicos.

   

Ângela Mariana Panato Ghislandi de Melo
Prefeita Municipal

Carina Viola Sangaleti
Secretária de Assistência Social Fiscal de contrato

DESPACHO FINAL

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer jurídico,

RATIFICO os termos constantes neste termo e AUTORIZO a realização da despesa desta contratação direta em conformidade com

o Decreto Municipal nº. 069/2023 e Lei Federal nº. 14.133/2021.

   

Analice Warmling Guidarini
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